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A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar no 	/2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei Complementar e sua justificativa, que "Cria cargos efetivos no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura necessários à área de fiscalização, assistência social e 
saúde, e altera a Lei Complementar n°. 058/2005, conforme especifica". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/MVR/MRLM/CBLG/amm'm 
OF 

•,) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei Complementar n°. 	• , de 17 de abril de 2019 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei Complementar, que "Cria cargos efetivos no 
Quadro de Pessoal da Prefeitura necessários à área de fiscalização, assistência 
social e saúde, e altera a Lei Complementar n°. 058/2005, conforme especifica". 

E proposta a criação da seguinte quantidade de cargos efetivos: 

Quantidade de Cargos Denominação do cargo Referência Atual Necessidade Vagos Criados Futura 
8 3 1 2 10 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49 . 

19 4 0 4 23 ASSISTENTE SOCIAL 61. 
15 3 0 '3 18 AUXILIAR DE. CONSULTÓRIO DENTÁRIO 34 
2 1 0 1 3 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTIA 64 
6 4 1 3 9 FARMACÊUTICO 64 
3 1 0 1 4 FISCAL DE POSTURAS " 34 
7 5 2 3 10 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61 
2 1 0 1 3 MEDICO CARDIOLOGISTA 64 
9 8 	. 3 5 14 MÉDICO CLÍNICO GERAL 64 

27 14 4 10 37 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34 
98 44 11 33 131 TOTAL • 

A Criação dos cargos de Agente Fiscal de Rendas Municipal e de 'Fiscal 
de Posturas é necessária ao Setor de Fiscalização Municipal, vinculada atualmente 
à Chefia de Gabinete, tendo em vista o incremento das atividades de fiscalização. A 
iniciativa decorre da avaliação de que o atual quadro de pessoal desses 
profissionais é insuficiente para dar conta da expansão das atividades econômicas 
da indústria, comércio ',e serviços, e das atividades relacionadas ao uso, ocupação e 
parcelamento do solo e posturas municipais. 

A criação dos cargos de Assistente Social é necessária ao Departamento 
Municipal de Assistência Social, tendo em vista o incremento das atividades de 
assistente social, especificamente as do  GRAS  II da Barra Funda, recententemente 
reformado. 

A 'criação dos cargos de Auxiliar de Consultório Dentário, Cirurgião 
Dentista — Periodontia, Farmacêutico, Fisioterapeuta Domiciliar, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral e Técnico de Enfermagem é necessária ao 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Departamento Municipal de Saúde, tendo em vista o incremento das atividades de 
saúde. 

Os cargos criados serão providos por profissionais aprovados em 
concursos públicos vigentes e integrarão o Anexo II da Lei Complementar n°. 058, 
de 22 de dezembro de 2005, devidamente consolidado por esta propositura. 

Os efeitos 'financeiros desta propositura constam do Demonstrativo de 
Análise e Deliberação sobre o Aumento da Despesa, que acompanha esta 
propositura, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Posto isto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. - 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo  

íO4‘  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 	, DE 17 DE ABRIL DE 2019 

Cria cargos efetivos no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura necessários à área 
de fiscalização, assistência social e 
saúde, e altera a Lei Complementar no. 
058/2005, conforme especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Ficam criados cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turísticá de Paraguaçu Paulista, nas respectivas quantidades, 
denominações e referências: 

Quantidade . Denominação do cargo 	 ' Referência 
2 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49 
4 ASSISTENTE SOCIAL 61 
3 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 34 
1 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTIA 64 
3 FARMACÊUTICO 64 
1 FISCAL DE POSTURAS 34 
3 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61 
1 MÉDICO CARDIOLOGISTA 64 
5 MEDICO CLÍNICO GERAL 64 
10 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 34 
33 TOTAL 

Parágrafo único. Os cargos criados integrarão o Anexo II da Lei 
Complementar n°. 058, de 22 de dezembro de 2005, que, devidamente consolidado, 
consta do Anexo I desta lei complementar.  

Art.  2°-As despesas decorrentes desta lei complementar correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, 
suplementadas se necessário.  

Art.  39  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 17 de abril de 2019. 

 

ALMI 	GARMS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar n° 	, de 17 de abril de 2019 	  Fls. 2 de 7 

ANEXO I -Consolidação do ANEXO II, Quadro de Pessoal dos Cargos de 
Provimento Efetivo, da Lei Complementar n° 058, de 22 de dezembro de 2005 

Quantidade Denominação do cargo Referência 
5 ABATEDOR I 34 
5 ABATEDOR II ' 34 
6 AGENTE DE TRÂNSITO 34 

' 10 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49 
3 AGENTE POSTAL 34 
2 ALMOXARIFE 34 
2 ANALISTA DE PROGRAMA DE SAÚDE 40 
6 	'ARMADOR 34 
3 ARMAZENISTA ' 34 
1 ARQUITETO 46 
1 ASSISTENTE CONTÁBIL 34 

12 ASSISTENTE DO FARMACÊUTICO 34 
23 ASSISTENTE SOCIAL 61 
40 ATEN DENTE DE AMBULATÓRIO 34 
4 ATENDENTE DE BIBLIOTECA 34 
1 ATENDENTE DE GABINETE 34 
1 ATENDENTE DE MUSEU 	 / 34 
4 AUXILIAR DE ABATEDOR 34 
4 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 34 
4 AUXILIAR DE ARMADOR 34 
4 AUXILIAR DE CAIXA 	 _ 34 
5 AUXILIAR DE CARPINTEIRO 34 
18 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 34 
6 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 34 
4 AUXILIAR DE COVEIRO 34 
2 AUXILIAR DE DESENHISTA 34 
4 • AUXILIAR DE ELETRICISTA 34 	' 
30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 34 
20 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMILIA 34 
30 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 34 
4 AUXILIAR DE FERREIRO SOLDADOR 34 
4 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 	- 34 
4 AUXILIAR DE HORTELÃO 34 
35 AUXILIAR DE INFORMÁTICA 34 
3 AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL 34 
4 AUXILIAR DE JARDINEIRO . 34 
1 AUXILIAR DE MAQUINISTA 34 

' 4 AUXILIAR DE MARCENEIRO 34 
6 AUXILIAR DE MECÂNICO 34 
4 AUXILIAR DE MOLDADOR 34 
5 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINA . 	34 
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Projeto de Lei Complementar n° 	de 17 de abril de 2019 	  Fls. 3 de 7 

4 AUXILIAR DE PINTOR 34 
6 AUXILIAR DE SECRETARIA I 34 
6 AUXILIAR DE SECRETARIA II 34 

236 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 34 
100 AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 34 
1 BIBLIOTECÁRIO 	- 49 
2 BILHETEIRO 34 
1 BORRACHEIRO 34 
4 CAIXA 34 
10 CARPINTEIRO 34 
3 CICERONE 34 
27 CIRURGIÃO DENTISTA - 	64 	. 
2 CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA 64 
2 CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA 64 
7 CIRURGIÃO DENTISTA - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 64 
3 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTIA 64 

39 COLETOR DE LIXO 34 
21 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 54 
1 CONTADOR 79 
10 COVEIRO 34 
10 COVEIRO I . 	34 
10 COVEIRO II 34 
4 COZINHEIRO 34 
3 DEDETIZADOR 34 
12 DESCARNADOR 34 
3 DESENHISTA 34 
3 DESENHISTA PROJETISTA 34 ' 

. 	20 DIGITADOR 34 
9 ELETRICISTA 34 
10 ENCANADOR 34 
1 ENCARREGADO DA CASA DO ARTESÃO 34 
1 ENCARREGADO DE ALIMENTAÇÃO 34 
2 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO • 34 
1 ENCARREGADO DE ARTEFATOS EM CIMENTO 34 
1 ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 34 	, 
1 ENCARREGADO DE EVENTOS TURÍSTICOS 34 
1 ENCARREGADO DE LIMPEZA 34 
1 ENCARREGADO DE MARCENARIA • 34 
1 ENCARREGADO DE MATADOURO 34 
1 ENCARREGADO DE OFICINA 34 
1 ENCARREGADO DE PESSOAL 34 
15 ENCARREGADO DE SERVIÇO 34 
1 ,ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ARMADURA 	' 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE HORTAS 34 
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1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA 34 
'1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE PINTURA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS • 34 
9 ENCARREGADO DE TURMA 34 
1 ENCARREGADO DE USINA DE LIXO 	 . 34 
1 ENCARREGADO DO CENTRO CONVENÇÕES 34 
16. ENFERMEIRO . 61 
15 . ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 61 
1 ENFERMEIRO DE SAÚDE MENTAL 61- 
1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46 	• 
2 	• ENGENHEIRO CIVIL 46 
46 ESCRITURÁRIO I . 34 
42 ESCRITURÁRIO II . 34 
9 FARMACÊUTICO 64 
2 FARMACÊUTICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 	,64 • 
1 FERREIRO SOLDADOR, 34 	.. 

10 FISCAL 	. 34 
3 FISCAL DE OBRAS 34 
4 FISCAL DE POSTURAS ‘ 34 
3 FISCAL DE SANEAMENTO 34 
3 FISCAL DE TRIBUTOS 34 - 
5 FISIOTERAPEUTA • 61 

10 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61 
1 FOGUISTA 34 
4 FONOAUDIOLOGO 61 

. 2 FRENTISTA - 34 
50 GARI (FEMININO) 34 
50 GUARDA MUNICIPAL 34 
2 HORTELÃO 34 
2 HORTELÂO I 34 

,,•2 HORTELÃO II 34 
1 ILUMINADOR 	 . 34 
37 • INSPETOR DE ALUNOS • 34 	- 
14 INSTRUTOR DE PROJETOS: . 34 
10 INSTRUTOR DESPORTIVO , - 	34 
17 JARDINEIRO 34 - 
10 - JARDINEIRO I 34 

, 	10 JARDINEIRO II 34 
5 LAVADOR / LUBRIFICADOR 34 
5 • LAVADOR DE VEÍCULOS 34 
1 MAQUINISTA. 35 
2 MARCENEIRO • - 34 
8 MECÂNICO 34 
1 MECÂNICO DE MÁQUINA LOCOMOTIVA . 34 
28 MEDICO 64 
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3 MÉDICO CARDIOLOGISTA 64 
4 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 	' 64 
14 MÉDICO CLINICO GERAL 64 
15 MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 79 
1 MEDICO DERMATOLOGISTA 64 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 64 
2 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 64 

• 6 MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 64 
1 MÉDICO INFECTOLOGISTA 64 
2 MEDICO NEUROLOGISTA 64 
1 MÉDICO ONCOLOGISTA 64 
2 MEDICO ORTOPEDISTA 64 
3 MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 64 
7 MEDICO PEDIATRA 64 
1 MÉDICO PERITO 64 
1 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 64 
1 MEDICO PROCTOLOGISTA 64 
4 MEDICO PSIQUIATRA 64 
1 MÉDICO RADIOLOGISTA 64 
2 MEDICO UROLOGISTA 64 
1 MEDICO VASCULAR 64 

, 2 MÉDICO VETERINÁRIO 64 
4 MEIO-OFICIAL ARMADOR 	 • 	. 34 
4 MEIO-OFICIAL CARPINTEIRO 34 
4 MEIO-OFICIAL ELETRICISTA 34 

. 	4 MEIO-OFICIAL FERREIRO SOLDADOR 	 , 34 
4 MEIO-OFICIAL MARCENEIRO 34 
4 MEIO-OFICIAL MECÂNICO 34 

4 MEIO-OFICIAL MOLDADOR 34 

4 MEIO-OFICIAL PEDREIRO 34 

4 MEIO-OFICIAL PINTOR 34 

4 MEIO-OFICIAL RECICLADOR 34 

55 MERENDEIRA 34 

1 MESTRE DE OBRAS . 34 

9 MOLDADOR 34 

5 MONITOR DE PROJETOS 34 

2 MONITOR EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 38 

2 MONITOR OCUPACIONAL DE SAÚDE 61 

50 MOTORISTA • 34 

40 MOTORISTA DE VEICULOS LEVES 34 

40 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 34 

1 MUSEÓLOGO 49 
4 NUTRICIONISTA 61 
20 OFICIAL ADMINISTRATIVO 34 
14 OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 34 
8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 34 
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8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II 34 	, 
1 OPERADOR DE RAIO-X 34 
1 OPERADOR DE SOM E  VIDEO  34 
4 PADEIRO 34 
1 PAISAGISTA 50 
23 PEDREIRO 34 
8 PINTOR 34 
1 PORTEIRO 	 , 34 
4 PREPARADOR DE CORPO 34 
2 PROCESSADOR DE ALIMENTOS 	 , 34 
6 PROCURADOR JURÍDICO 59 

351 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICAI (PEB I) 
(Anexo  III  —Tabela II) 	- 15 

130 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB H) 
(Anexo  III  — Tabela II) 

17 

, 64 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I Substituto (PEB 1  Sub.)  
(Anexo  III  — Tabela II) 

15 

11 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II Substituto (PEB II  Sub.)  
(Anexo  III  —Tabela II) 

17 

3  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II— ARTES (Anexo  III,  
Tab.  II) 	 . 17 

3  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II —GEOGRAFIA (Anexo 
III, Tab.  II) 17 

1  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II— MATEMÁTICA (Anexo 
III, Tab.  II) 17 

1 PROJECIONISTA 34 
,17 	_ PSICÓLOGO 61 

6 RECEPCIONISTA 34 
3 RECICLADOR 	 , 34 
1 REGENTE DE BANDA DE MÚSICA 45 	• 
4 SALVA VIDAS 34 
15 SECRETÁRIO DE ESCOLA 34 
2 SEGURANÇA 34 	• 

19 SERVENTE 34 
40 SERVENTE DE ESCOLA 34 
10 SERVENTE DE PEDREIRO 34 

150 SERVIDOR BRAÇAL , , 34 
1 SOLDADOR 34 
1 SONOPLASTA , 	34 
3 TÉCNICO AGRÍCOLA 34 
1 TÉCNICO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 79 
13 TÉCNICO DESPORTIVO 34 — 

• 3 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	 _ 69 
37 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 34 
2 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 41 
4 TÉCNICO EM TURISMO I 34 
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4 TÉCNICO EM TURISMO II 34 
11 TELEFONISTA 34 
13 TRATORISTA 34 
1 TURISMOLOGO 49 
52 VIGIA 34 
20 ZELADOR 34 
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA 

LEI COMPLEMENTAR N°. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
(Atualizada até a última alteração promovida pela Lei Complementar n°. 238, de 25/01/2019) 
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LEI COMPLEMENTAR N°. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

Dispõe sobre , a reorganização da Estrutura 
Administrativa e do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e dá outras providências. 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei 
Complementar: 

TÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Art.  10  Esta Lei Complementar reorganiza a Estrutura Administrativa e reclassifica o Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pàraguaçu Paulista e a Escala de Referência Salarial 
dos Servidores Públicos Municipais.  

Art.  2° A Administração Pública Municipal compreende uma dimensão jurídica expressa no 
relacionamento harmônico do Executivo com o Legislativo e uma divisão funcional correspondente à 
necessária integração do Município com o Governo Estadual e Governo Federal. 

CAPÍTULO - DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA  
Art.  3° Compete à Administração Pública Municipal prover a tudo quanto diz respeito ao peculiar 
interesse do Município e ao bem-estar de sua população, em consonância com a Constituição da 
República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município.  

Art.  4° A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
Moralidade, publicidade e eficiência, além de outros preceitos legais definidos pela Constituição Federal 
e pela Lei Orgânica do Município.  

Art.  5° As ações governamentais obedecerão ao processo permanente de planejamento, com o fim de 
integrar os objetivos institucionais dos órgãos e entidades municipais entre si, bem como as ações da 
União, do Estado e regionais que se relacionarem com o desenvolvimento do Município.  

Art.  6° Os objetivos da Administração Pública Municipal serão enunciados, principalmente, através dos 
seguintes instrumentos básicos: 

- 	Plano Diretor; 

II - 	Plano Plurianual - PPA;  

III  - 	Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e 

IV - 	Lei Orçamentária Anual - LOA. 

§ 1°. A execução dos pianos e programas governamentais será objeto de permanente coordenação, 
com o fim de assegurar eficiência e eficácia na consecução dos objetivos e metas fixados. 

§ 2°. A coordenação a que se refere o § 1° deste artigo será exercida pelo Gabinete do Prefeito e 
compreenderá todos os níveis da Administração Pública Municipal, mediante a ação integrada das 
chefias e realização sistemática de reuniões com a participação tiaschefias subordinadas.  

Art.  7° A Administração Pública Municipal recorrerá prioritariamente a recursos próprios para execução 
de seus serviços. 

Parágrafo único. s 	Quando imprescindível e menos oneroso a execução das ações 
governamentais poderá ser descentralizada ou desconcentrada, para: 

I - 	outros entes públicos ou entidades a eles vinculados, mediante convênio; 

II - 	.órgãos subordinados da própria Administração Pública Municipal;  

III  - 	entidades criadas mediante, autorização legislativa e vinculadas a Administração Pública 
Municipal; 

IV - 	empresas privadas, mediante concessão ou permissão. 
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Art.  59. Os cargos de provimento efetivo,serão preenchidos através de concurso público de provas e/ou 
provas é títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo, de forma gradativa e conforme a 
necessidade do IMSS.  

Art.  60. Os ocupantes de cargos de provimento efetivo do IMSS, no que couber, estão submetidos aos 
mesmos direitos e deveres dos demais servidores do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal. 

TÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  61. As gratificações instituídas aos ocupantes de cargos públicos municipais por leis anteriores e 
reclassificadas por esta Lei Complementar, ficam consolidadas na seguinte çonformidade: 

I - 	cargos de provimento em comissão: 

a) Assessor Jurídico e Assessor de Gabinete: 80% (oitenta por cento); 

b) Assessor de Departamento: 70% (setenta por cento); 

c) Assessor de Direção: 100% (cem por cento); 

d) Assessor Técnico de Área: 110% (cento e dez por cento); 

e) Chefe de Divisão: 35% (trinta e cinco por cento); 

Chefe de Gabinete, Coordenador Médico, Médico Controlador Auditor:- e Diretor de 
Departamento: 100% (cem por cento); 

g) Diretor de Escola e Supervisor Educacional: 120% (cento e vinte por cento); 

h) Coordenador de Vigilância Sanitária é Assessor de Assuntos Legislativos: 60% (sessenta por 
cento); 

I) 	Encarregado de Apoio a Saúde: 30% (trinta por cento); 

j) Orientador Pedagógico: 95% (noventa e cinco por cento); 

k) Médico Autorizador: 20% (por cento), para carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

II - 	cargos de provimento efetivo: 

a) Enfermeiro da Saúde da Família: 63% (sessenta e três por cento); 

b) Médico da Saúde da Família: 204% (duzentos ê quatro por cento); 

c) Médico e Médico' qualquer especialidade: 64% (sessenta e quatro por cento); 

d) Médico Veterinário: 40% (quarenta por cento); 

e) Cirurgião Dentista e Cirurgião Dentista qualquer especialidade: 64% (s'essenta e quatro por 
cento); 

Paisagista: 70% (setenta por cento); e 

g) 	Procurador Jurídico: 80% (oitenta por cento). 

§ 1°. 	Ficam mantidas as gratificações mensais: 

I 	de 80% (oitenta por cento) ao servidor público municipal que prestar serviços no Banco do Povo, 
enquanto vigorar o convênio celebrado como Governo do Estado de São Paulo para funcionamento 
daquele órgão no Município; 

- 	de 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico, instituída pela Lei Complementar n°. 031, 
de 22 de fevereiro de 2000, ao servidor público múnicipal ocupante do cargo de Médico que prestar 
serviços no Sistema Municipal de Auditoria e Avaliação do SUS— SMAA; e  

III  - 	de 64% (sessenta e quatro por cento) sobre o vencimento básico e calculada de acordo com as 
horas efetivamente trabalhadas, ao servidor público municipal ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, 
Enfermeiro ou Médico, que no desempenho de sua jornada normal de trabalho também exerça funções 
administrativas. 

§ 2° 	Ficam criadas: 
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.1- 	a gratificação mensal de 35% (trinta e cinco por cento) ao servidor efetivo -que exerça suas 
funções nas condução de ambulância e transporte de pacientes junto ao Departamento Municipal de 
Saúde, enquanto estiver no exercício dessa função; 

11- 	gratificação mensal de 100% (cem por cento), ao servidor efetivo investido em cargo de 
Contador, do Quadro de Pessoal do Instituto Municipal de Seguridade Social — IMSS;  

III  -gratificação mensal de 35% (trinta e cinco por cento)'ao servidor efetivo que exerça suas funções na 
condução de veículos de transporte escolar ju-rito ao Departamento Municipal 'de Educação, enquanto 
estiver no exercício dessa função; 

IV - gratificação mensal de 60% (sessenta por cento) ao servidor efetivo que, além das funções normais 
do cargo, exerça também aos finais de semana, feriados e em ocasiões especiais funções de apoio na 
realização dos passeios do Trem Turístico e no Balneário Público Municipal (Grande Lago) do 
Departamento Municipal de Turismo, enquanto estiver no exercício dessa função; 

V - gratificação mensal de 80% (oitenta por cento) ao servidor efetivo que, além das funções normais do 
cargo, exerça também aos finais de semana, feriados e-em ocasiões especiais funções de controle, 
recebimento e fechamento do caixa no Balneário Público Municipal (Grande Lago) do / Departamento 
Municipal de Turismo, enquanto estiver no exercício dessa função. 

VI - gratificação mensal de 30% (trinta por cento), ao servidor efetivo investido em cargo de Contador, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal; 

VII - gratificação mensal de 80% (oitenta por cento) ao servidor efetivo que exerça suas funções nas 
unidades de Controladoria Interna e de Auditoria Interna da Prefeitura Municipal, enquanto estiver no 
exercício dessa função; 

VIII - gratificação mensal de' 30% (trinta por cento), ao servidor efetivo que exerça suas funções no 
Serviço de Assistência Especializada ' do Céntro de Testagem e Aconselhamento (SAE/CTA) da 
Prefeitura Municipal, enquanto estiver no exercício'dessa função, de acordo com a política do Ministério 
da Saúde, de incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS 
e Hepatites Virais 

§ 30  Os acréscimos pecuniários, de que trata este artigo, incidirão sobre, o vencimento básico do 
servidor, com.  a exceção dos acréscimos pecuniários previstos nos incisos IV e V do § 2° deste artigo, 
que incidirão sobre o vencimento básico da Prefeitura Mu.nicipal (referência salarial básica). 

§4° Os acréscimos pecuniários, de que trata este artigo, não serão computados nem acumulados para 
fins de concessão de acréscimos ulteriores. 

§ 5° Somente se concederá a gratificação aos servidores relacionados neste artigo e que estejam no 
efetivo exercício dos respectivos cargos. '  

Art.  62. Ficam incorporadas aos vencimentos básicos dos Professores da Rede Municipal de Ensino, as 
gratificações instituídas na seguinte conformidade: 

1- 	ao Professor de Educação Básica I (PEB I): de 35% (trinta e cinco por cento), pela Lei Municipal 
no. 2.032, de 29 de junho de 1998;e 

II - 	ao Professor de Educação Básica II (PEB II): de 30% (trinta por cento), pela Lei Complementar 
n°. 028, de 08 de fevereiro de 2000. 	, 

§ 1°. A Escala de Referência Salarial dos profissionais do Magistério Público Municipal consta do Anexo 
Ill, Tabela II, desta Lei Complementar. 

§ 2°. A Escala de Referência Salarial do cargo de Professor de Educação Básica I (PEB 1) e de 
Professor _de Educação Básica II (PEB II), fica reclassificada na conformidade do Anexo Ill, Tabela II, 
integrante desta Lei Complementar.. 

§ 30. Para os cargos especializados na Área da Educação, a Escala de Referência Salarial fica 
reclassificada na conformidade do Anexo  III,  Tabela II, integrante desta Lei Complementar. 

§ 40. Os cargos de Coordenador de Creche e Supervisor Educaciohal tiveram suas referências 
transformadas para enquadramento na Escala de Referência Salarial reclassificada, constante do Anexo  
III,  Tabela II, desta Lei Complementar. 

§ 5°. Fica delegada, ao titular do cargo de Diretor do Departamento Municipal de Educação, a 
incumbência de • regulamentar as atividades a serem desenvolvidas nas unidades escolares do 
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ANEXO II — Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo 

Lei Complementar no 058 de 22 de dezembro de 2005 
Quantidade Denominação do cargo Referência 

5 ABATEDOR I 34 
5 ABATEDOR II 	 , 34 
6 AGENTE DE TRÂNSITO 34 
8 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49 
3 AGENTE POSTAL 34 
2 ALMOXARIFE 34 
2 ANALISTA DE PROGRAMA DE SAÚDE 40 
6 ARMADOR 34 
3 ARMAZENISTA 34 
1 ARQUITETO 46 
1 ASSISTENTE CONTÁBIL 34 
12 	. ASSISTENTE DO FARMACÊUTICO 34 
19 ASSISTENTE SOCIAL 61 
40 ATENDENTE DE AMBULATÓRIO 34 
4 ATENDENTE DE BIBLIOTECA • 34 
1 ATENDENTE DE GABINETE 34 
1 	,ATENDENTE DE MUSEU 34 
4 AUXILIAR DE ABATEDOR 34 
4 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 34 
4 AUXILIAR DE ARMADOR 34 
4 AUXILIAR DE CAIXA 34 
5 AUXILIAR DE CARPINTEIRO 34 

15 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 34 
6 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 34 
4 AUXILIAR DE COVEIRO 34 
2 AUXILIAR DE DESENHISTA 34 
4 AUXILIAR DE ELETRICISTA 34 
30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 34 
20 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA 34 
30 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 34 
4 AUXILIAR DE FERREIRO SOLDADOR 34 
4 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 34 
4 AUXILIAR DE HORTELÃO 34 

- 35 AUXILIAR DE INFORMÁTICA 34 
3 AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL 34 
4 AUXILIAR DE JARDINEIRO 34 
1 AUXILIAR DE MAQUINISTA 34 

-4 AUXILIAR DE MARCENEIRO \ 34 
6 AUXILIAR DE MECÂNICO 34 
4 AUXILIAR DE MOLDADOR 34 
,5 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINA 34 
4 AUXILIAR DE PINTOR 34 

' 	6 AUXILIAR DE SECRETARIA I 34 
6 AUXILIAR DE SECRETARIA II 34 

236 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 34 
100 AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 34 
1 BIBLIOTECÁRIO 49 
2 BILHETEIRO 34 
1 BORRACHEIRO 34 
4 CAIXA 34 
10 CARPINTEIRO 34 
3 CICERONE 34 

27 CIRURGIÃO DENTISTA 64 
2 CIRURGIÃO DENTISTA—CIRURGIA 64 
•2 CIRURGIÃO DENTISTA — ENDODONTIA 	, 64 
7 CIRURGIÃO DENTISTA — ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 64 
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2 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTIA 64 
39 COLETOR DE LIXO 34 
21 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 34 
1 CONTADOR 79 
10 COVEIRO 34 
10 COVEIRO I ' 34 
10 COVEIRO II 34 
4 COZINHEIRO 34 
3 DEDETIZADOR 34 

12 DESCARNADOR 34 
3 DESENHISTA 34 
3 DESENHISTA PROJETISTA 34 
20 DIGITADOR 	 - 34 
9 ELETRICISTA 34 

10 ENCANADOR 34 
1 ENCARREGADO DA CASA DO ARTESÃO 34 
1 ENCARREGADO DE ALIMENTAÇÃO 34 
2 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 34 
1 ENCARREGADO DE ARTEFATOS EM CIMENTO , 34 
1 ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 34 
1 ENCARREGADO DE EVENTOS TURÍSTICOS 34 
1 ENCARREGADO DE LIMPEZA 34 
1 ENCARREGADO DE MARCENARIA 34 
1 ENCARREGADO DE MATADOURO 34 
1 ENCARREGADO DE OFICINA 	 . 34 

- 	1 ENCARREGADO DE PESSOAL 34 
15 ENCARREGADO DE SERVIÇO 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ARMADURA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE HORTAS 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA ' 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE PINTURA 34 
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 34 
9 ENCARREGADO DE TURMA 34 
1 ENCARREGADO DE USINA DE LIXO 34 
1 ENCARREGADO DO CENTRO CONVENÇÕES 34 

16 ENFERMEIRO 61 
15 ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 61 
1 ENFERMEIRO DE SAÚDE MENTAL 	 , 61 
1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46 
2 ENGENHEIRO CIVIL 46 
46 ESCRITURÁRIO I 34 
42 ESCRITURÁRIO II 34 
6 FARMACÊUTICO 64 
2 FARMACÊUTICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 64 
1 FERREIRO SOLDADOR 34 
10 FISCAL 34 
3 FISCAL DE OBRAS 34 
3 FISCAL DE POSTURAS 34 
3 FISCAL DE SANEAMENTO 34 
3 FISCAL DE TRIBUTOS 34 
5 FISIOTERAPEUTA 61 
7 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61 
1 FOGUISTA 34 
4 FONOAUDIÓLOGO 61 
2 FRENTISTA 34 
50 GARI (FEMININO) 34 
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50 GUARDA MUNICIPAL 34 
2 HORTELÃO 34 
2 HORTELÃO I 34 
2 HORTELÃO II 34 
1 ILUMINADOR 34 
37 INSPETOR DE ALUNOS . 34 
14 INSTRUTOR DE PROJETOS 34 
10 INSTRUTOR DESPORTIVO 34 
17 JARDINEIRO 34 
10 JARDINEIRO I 	 • 34 
10 	' JARDINEIRO II 34 
5 LAVADOR / LUBRIFICADOR 34 
5 LAVADOR DE VEÍCULOS - 	34 
1 MAQUINISTA 35 
2 MARCENEIRO 	• 34 
8 MECÂNICO 34 
1 MECÂNICO DE MÁQUINA LOCOMOTIVA • 34 
28 MÉDICO 64 
2 MÉDICO CARDIOLOGISTA 64 
4 MÉDICO CIRURGIÃO, GERAL 64 
9 MÉDICO CLÍNICO GERAL 64 

15 MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 79 
1 MEDICO DERMATOLOGISTA 64 
1 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 64 
2 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 64 
6 MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 64 
1 MÉDICO INFECTOLOGISTA 64 
2 MÉDICO NEUROLOGISTA 64 
1 MÉDICO ONCOLOGISTA 64 
2 MÉDICO ORTOPEDISTA 64 
3 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 64 
7 MÉDICO PEDIATRA 64 
1 MEDICO PERITO 64 
1 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 64 ' 
1 MÉDICO PROCTOLOGISTA • 64 
4 MÉDICO PSIQUIATRA 64 
1 MÉDICO RADIOLOGISTA 64 
2 MÉDICO UROLOGISTA , 	64 
1 	• MÉDICO VASCULAR 64 
2 MÉDICO VETERINÁRIO 64 
4 MEIO-OFICIAL ARMADOR 34 
4 MEIO-OFICIAL CARPINTEIRO 34 ' 

4 MEIO-OFICIAL ELETRICISTA 34 
4 MEIO-OFICIAL FERREIRO SOLDADOR 34 
4 MEIO-OFICIAL MARCENEIRO 34 
4 MEIO-OFICIAL MECÂNICO . 34 
.4 MEIO-OFICIAL MOLDADOR 34 
4 MEIO-OFICIAL PEDREIRO, 34 
4 MEIO-OFICIAL PINTOR 34 
4 MEIO-OFICIAL RECICLADOR 34 
55 MERENDEIRA 34 
1 MESTRE DE OBRAS 34 
9 MOLDADOR - 34 
5 , MONITOR DE PROJETOS 34 
2 MONITOR EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 38 
2 MONITOR OCUPACIONAL DE SAÚDE 61 
50 MOTORISTA 34 
40 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES S 34 
40 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 34 
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1 MUSEÓLOGO 49 
4 NUTRICIONISTA 61 
20 OFICIAL ADMINISTRATIVO 34 
14 OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 34 
8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 34 
8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II 34 
1 OPERADOR DE RAIO-X 34 
1 OPERADOR DE SOM E  VIDEO 	 . 34 
4 PADEIRO 	 S 34 
1 PAISAGISTA 50 

23 PEDREIRO 34 
8 PINTOR 34 
1 PORTEIRO 	 . 34 
4 PREPARADOR DE CORPO 34 
2 PROCESSADOR DE ALIMENTOS 34 
6 PROCURADOR JURÍDICO 59 

351 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 
(Anexo  III  — Tabela II) 	 5 15  

130 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ll (PEB II) 
(Anexo  III  — Tabela II) 17 

64 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I Substituto (PEB I  Sub.)  
(Anexo  III  — Tabela II) 15 

11 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II Substituto (PEB II  Sub.)  
(Anexo  III  — Tabela II) 17 

3 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II — ARTES (Anexo  III, Tab.  
II) 17 

3  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICAPEB II— GEOGRAFIA (Anexo  III,  
Tab.  II) 17 

1  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II — MATEMÁTICA (Anexo  III,  
Tab.  II) 17 

1 PROJECIONISTA 34 
17 PSICÓLOGO ' 	61 
6 RECEPCIONISTA 34 
3 	_ RECICLADOR 34 
1 REGENTE DE BANDA DE MÚSICA 	 ' 45 
4 SALVA VIDAS 34 
15 SECRETÁRIO DE ESCOLA 34 
2 SEGURANÇA 34 
19 SERVENTE 34 
40 SERVENTE DE ESCOLA 34 
10 SERVENTE DE PEDREIRO 34 

150 SERVIDOR BRAÇAL 34 
1 SOLDADOR 34 
1 SONOPLASTA 34 
3 TÉCNICO AGRÍCOLA 34 
1 TÉCNICO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 79 
13 TÉCNICO DESPORTIVO 34 
3 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	- 69 

27 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 34 
2 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 41 
4 TÉCNICO EM TURISMO I 34 
4 TÉCNICO EM TURISMO II 34 
11 TELEFONISTA 	 • 34 
13 TRATORISTA 34 
1 TURISMÓLOGO 49 
52 VIGIA 	 S 34 
20 ZELADOR 	 . 34 
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ANEXO Ill - Escala de Referência Salarial 
Lei Complementar n° 058 de 22 de dezembro de 2005 

Tabela I — Servidores Públicos  Municipals  

Referência Valor (R$) Referência Valor (R$) 

34 1.001,03 57 1.746,96 

35 1.007,52 58 1.791,82 

36 1.033,94 59 1.838,15 

37 1.060,85 60 1.886,05 

38 1.088,29 61 1.935,65 

39 1.116,29 62 1.987,08 

40 1.144,83 , 	63 2.040,41 

41 1.173,94 64 2.095,84 

42 1.203,76 65 2.153,52 

43 1.234,09 66 2.213,67 

44 1.265,18 67 2.276,49 

45 1.296,93 68 2.342,20 

46 1.329,48 69 2.411,14 

47 1.362,67 70 2.483,63 

48 1.396,73 71 2.560,10 

49 1.431,62 72 2.717,55 

50 1.467,40 73 2.875,01 

51 1.504,09 74 3.033,32 

52 1.541,78 75 3.166,83 

53 1.580,53 76 3.306,10 

54 1.620,33 77 3.454,98 

55 1.661,30 78 3.643,74 

56 1.703,49 , 	79 3.741,13 

Notas: 
1.Vigência: a partir de 01/01/2019. 
2 Valores das referências salariais majorados em 3,75%. 
'Valor da referência salarial básica: R$ 1.001,03 
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LEI COMPLEMENTAR N°. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

ANEXO - Descrição e Requisitos de Provimento dos Cargos de Provimento Efetivo 

DENOMINAÇÃO: Agente Comunitário de Saúde 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: 
I - Ensino Fundamental Completo; 
II - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo 
seletivo público;  
III  - e haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação •inicial e continuada. 
(Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II aos que, na data de publicação 
desta lei complementar, estejam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde) 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanai's 
DESCRIÇÃO: 
Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, cabendo-lhe, na sua área de atuação, a 
execução das seguintes atividades: 
I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
Ill - orientaras famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
V - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. 
As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 
como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 
VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividade; 
VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância 
à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 
na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e 
VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 
promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 
saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de 
acordo com o planejamento da equipe. 
IX - desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições 
acima. 

DENOMINAÇÃO: Agente de Combate às Endemias 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: 
I - Ensino Fundamental Completo; 
II - e haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada. 
(Não se aplica a exigência a que se refere o inciso ll aos que, na data de publicação 
desta lei complementar, estejam exercendo atividades próprias de Agente de Combate às Endemias) 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais 
DESCRIÇÃO:  
Tern  como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 
gestor municipal. 
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ANEXO I — Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa (LRF,  
arts.  16 e 17) 

MEMORANDO no. 083/2019 
DE: Departamento de Planejamento 
PARÁ: Unidade Contábil-UC 
OBJETO: Análise 'e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n°101/2000 (LRF). 
JUSTIFICATIVA: A iniciativa decorre da avaliação de que o atual quadro de pessoal desses 
profissionais é insuficiente • para dar conta da expansão das atividades econômicas da indústria, 
comércio e serviços, as relacionadas ao uso, ocupação e parcelamento do solo e posturas 
municipais, à saúde e à assistente social. 

Tabela 1 — Tipo, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 
Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (LRF,  art.  16) 

X 
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exercícios (LRF,  art.  17) 

Descrição 
' 

Criação de cargas efetivos necessários ao Gabinete do Prefeito, Departamento de 
Assistência Social e Departamento de Saúde. 

Data de Início Prevista 06/2019 
Quant. Especificação da Despesa Pré-operacionall Valor (R$) 

(a) Subtotal 
Quant. Especificação da Despesa Operacional2  Valor (R$) 

1 Criação de cargos efetivos ' 78.010,96 
. 	 - . 

(b) Subtotal 78.010,96 
(c) Total (a+b) 78.010,96 

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa' 
Mês . 2019 (R$) 2020 (R$) 2021 (R$) 

Janeiro 78.010,96 . 	78.010,9,6 
Fevereiro ' 	78.010,96 78.010,96 
Março . s 	78.010,96 78.010,96 

Abril 78.010,96 78.010,96 

Maio 78.010,96 78.010,96 
Junho 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
'Julho 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Agosto - 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Setembro 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Outubro 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Novembro ' 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Dezembro 78.010,96 78.010,96 78.010,96 
Total (R$) 546.076,72 936.131,52 936.131,52 
Observações:  

Despesas com ocorrência no(s) ptimeiro(os) mês(es) para implementação da ação governamental.  Ex.:  Despesas  tie  aquisição de mobiliário e equipamentos; 	. 
. Despesas mensais relativas à manutençã da ação.  Ex.:  despesa de pessoal, locação de equipamentos, água e energia elétrica devem ser quantificadas e projetadas 

para cada mês do exercício em que a m 	a entrar  ern  vigor apara os dois exercícios subsequentes, 
' A atualização dos valores de bens e 	s para os períodos seguintes, bem como o aumento' dos gastos com pessoal decorrente da revisão geral anual devem 

sempre ser considerados utilizando u 	ice de correção.  Ex.:  IPCA do IBGE. , 

Paraguaçu  Pauli 	,  17 de abril de 2019. 
/7 

MARCOS VAI7ENTIM ROSOLEN 
Departarnentó de Planejamento 
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ANEXO II — Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO no. 23/2019-DEAF/CONT 
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA: Depto de Planejamento 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF) 

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  (art.  16, I, LRF) 
Especificação 2019 2020 2021 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) -9.229.272,46 -4.900.000,00 900.000,00 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 164.222.780,00 187.470.000,00 199.769.000,00 
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 154.993.507,54 182.570.000,00 200.669.000,00 
(d) Despesa (= valor informado UR) 78.010,96 936.131,52 936.131,52 
(e) Impacto Orçamentário% [(d/b)*100] ' 0,05% 0,50% 0,47% 
(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] 0,05% 0,51% 0,47% 

remissas  (art. 	: 

- Superavit ou'Deficit Financeiro do Exercício Anteriór: R$-9.229.272,46. 

il - Receita Prevista na LOA atual: R$ 164.222.780,00  

iii  - Valor da Nova Despesa: Cf calculo apresentado  

iv  - Início de Vigência da Nova Despesa: 06/2019;Metodologia de Cálculo  (art.  16, § 2°): 

- Superavit ou Deficit'Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício anterior.  

ii  - ,Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.  

iii  - Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Redeita Prevista na LOA atual. 

iV - Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 

V 	Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira múltiplicado por 100. 

Tabela 2 — Estimativa do Impacto da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida  (arts.  
19, 20, 21 e 22, LRF)1  

Especificação 
(A) Acumulada nos 
últimos 12 meses 

(R$) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$) 
(B —A) Impacto (R$) 

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)2  R$ 59.409.940,93 R$ 59.487.951,89 R$ 78.010,96 
(b) Réceita Corrente Líquida (RCL)3  R$ 125.959.320,64 R$ 131.000.000,00 R$ 5.040.679,36 
(c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*100] 47,17% 45,41% - 
(d) Limite Máxinio  -(art.  20, 	III,  b, 	LRF) 

54;00% =[(b*54)/100] R$ 68.018.033,15 R$ 32.491.908,37 - 
(e) Limite Prudencial  (art.  22, 	parágrafo 

único, LRF) — 51,30% = [(b"51,3)/100] R$64.617.131,49 R$ 30.867.312,95 - 
remissas e Metodologia de 	cu  o: 

1  Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento de despesa com pessoal.  
DTP  acumulada 12 meses e ROL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade.  
DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 meses + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela 

UR) 

Tabela 3— Estimativa do Impacto da Nova Despesa 'sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° ao 5°, 
LRF) 

Especificação 2018 2019 2020 
(a) Resultado Primário (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) R$ 2.540.000,00 
, 

R$ 2.644.140,00 R$ 2/49.905,60 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) R$13.505.000,00 R$ 14.058.705,00 R$ 14.621.053,QJj  
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(c) 	Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 
aumentada 	sobre 	as ,despesas 
fiscais do exercício atual (= Tabela 
1, d) 78.010,96 936.131,52 936.131,52 

(d) 	Impacto 	do(s) 	mecanismo(s) 	de 
compensação 	nos 	períodos 
seguintes: 

, 

_ - - 
(d.1) aumento permanente da receital - - 	

_ 

(d.2) redução permanente da despesa' 78.010,96 936.131,52 936.131,52 
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)+d.1] ou [(a-c)+d.2] R$ 2.540.000,00 R$ 2.644.140,Q0 R$ 2.749.905,60 

(f) Resultado Nominal com o  impact)  da 
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou 
[(b-c)+d.2] R$ 13.505.000,00 R$ 14.058.705,00 R$ 14.621.053,20 

Premissas: 
Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17, § 3°, LRF). 

• Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO.  atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
. comprovante do mecanismo de redução permanehte da despesa e preencher a Tabela 4, b: " 
o Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o  art.  17 da LRF não 

será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2° do  art.  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento 
• que a criar ou aumentar  (art.  17, §§ 2° e 5°, LRF). 

Tabela 4 — Mecanismo de Compensação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos ,Períodos 
Seguintes  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF) 

Mecanismo de Compensação Especificação 2019 2020 
(a) aumento permanente da receital - - - 
(b) redução permanente da despesa2  - 78.010,96 936.131,52 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 
' Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
2 0 montante de despesa criada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Município, 

observadas as disposições da LDO e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 

Tabela 5 — Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos  (art.  16, II, e  
art.  17, § 1°, LRF) 	 . 
FR1  Dotação2  Natureza da Despesa' Valor (R$) 
01 	,Despesa pessoal e encargos 3.1.9X.XX R$ 78.010,96 

(a) Saldo Atual da Dotação R$ 50.370.131.;37 
(b) Dotação Prevista na LOA R$ 66.408.429,22. 

(c) Despesa realizada até o momento (b-a) R$ 16.038.297,85 
(d) Despesa a realizar R$ 48.114.893,55 

(e) Nova-  Despesa (Tabela 1, d) R$ 78.101,96 
(f) Saldo Estimado da Dotação [a-(d+e)J R$ 2.177.135,86 

s 	(g) Receita Corrente Líquida (RCL) últimos 12 meses R$ 125.959.320,64 
(h) °A Nova Despesa / RCL [(e/g)*100] 0,06% 

Situação 

( X ) Adequada 
(se f > R$ 0,00) 

( ) Inadequada 
(se f < R$ 0,00) 

Há 	dotação 	específica 	e 	suficiente 	(ou 	abrangida 	por 	crédito 
genérico) para atendimento de todas as despesas da mespa  
espécie, realizadas e à realizar, previstas no programa de trab 	hb, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 

(X 	Irrelevante )  
(se h < 2%) 

Ressalva-se do disposto no  art:  16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% da Receita Corrente 
Líquida, 	considerada 	irrelevante 	nos termos da 	lei 	de diretrizes 
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orçamentárias.  (LDO 2017, art. 14)  
Premissas: ' 
' FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados; 03 Récursos Próprios de 

Fundos Especiais de Despesa — Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração ,Indireta; 05 Transferências,e Convênios 
Federais — Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos. 

2  Dotação: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que possui 
codificação especifica presente na LOA. 

3  ,Natureza da Despesa: conjunto de informações que formam o código é conhecido como classificação por natureza de 
despesa e informa a categoria econômica, agrupo a que pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6— Compatibilidade com o PPA e coma LDO  (art.  16, II, LRF) 	
. 

Instrumento Programa Funcional Programática' Saldo Disponível(R$) Nova Degpesa (R$) • 
PPA 2019 * R$ 50.370.131,37 R$ 78.010,96 
LDO 2019 * * R$ 50.370.131,37 R$ 78.010,96 

Situação 
( X ) Compatível2  

( 	) 
 

No Compatível 

A 	despesa 	está 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades e metas previstoá no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposições. 

Observações: 
Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática. 

2  Compatívèl 'com o PPA e LDO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 
disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

* Programas do depto de gabinete, assistência e saúde 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM 	  ( ) NÃO TEM 	 adequação orçamentária e financeira  corn  a LOA. 
(X) É 	 ( ) NÃO É 	  compatível com o PPA e LDO. 
(—) NÃO AFETARÁ 	(---) AFETARÁ 	as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
( X) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por. 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 

( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 
e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s): 
( 	) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 

( ) suplementar dotação  corn  recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 

) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior; 

( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não eStá previsto(a) na LOA'. 

( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 
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P.M. EST.  TURIST. DE PARAGUAÇU  PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430 

44547305/0001-93 	 Exercício: 2019 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA 
DE 01/01/2019 ATÉ 31/03/2019 	 Página 1 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 

DOTAÇÃO 

ATUAL 

EMPENHADO  

PERIOD()  ACUMULADO 

-LIQUIDADO 

PERIODÓ ACUMULADO 

• 

PERIODO 

PAGO 

ACUMULADO 

A PAGAR SA,LDO 

Entidade 1 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURI 
STICA DE PARAGUAÇU  PTA.  

66.408.429,22 16.038.297,85 16.638.297,85- 	15.090.503,88 15.090.503,88 	9.741.637,48 9.741.637,48 	6.296.660,37 50.370.131,37 

Categoria 3 DESPESAS CORRENTES • 66.408.429,22 16.038.297,85 16.038.297,85 	15.090.503,88 15.090.503,88 	9.741.637,48 9.741.037,48 	6.296.660,37 50.370.131,37 

Grupo 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS • 66.408.429,22 16.038.297,85 16.038.297,85 	15.090.503,88 15.090.503,88 	9.741.637,48 9.741.637,48 	6.296.660,37 50.370.131,37 

TOTAL 66.408.429,22 16.038.297,85 16.038.297,85 	15.090.503,88 15.090.503,88 	9.741.637,48 9.741.637,48 	6.296.660,37 50.370.131,37 
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3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das nnedidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHa ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
( 	) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas. 
( 	) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

Paraguaçu Paulis
/
AP, 17 de Abril de 2019. 

1/1  
Marcos Vai ntim Rosolen 
Depto d Planejamento 
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ANEXO Ill — Declaração do Ordenador de Despesa  (art.  16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art.  16, II) 

Nos termos do  art.  16, Inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei ,de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto órçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 

_ Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM 	  ( ) NÃO TEM 	adèquação orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É 	  ( ) NÃO É 	 compatível com o PPA e LDO. 

(—).NÃO AFETARÁ......(---) AFETARÁ 	as metas de-resultádos fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO. 

(X) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-SP, 17 de abril de 2019. 

REFERENCIAS: 
BRASIL. Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. Portal da Legislação: Poder Executivo, Brasília, 13 nov. 2017. Disponível em: <https://www.planalto.gov.briccivil_03/leisficpflcp101.htm> Acesso hm: 13 nov.  

Art.  16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
II - declaração do ordenador da despesa dá que o aumento tem adequação orçamentária e finariceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

•  §lo  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 	. 
I - adequada  corn  a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a, realizar, previstas no programa de trabalho, não. sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 
II - compatível com o-plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa-que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput  sera  acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 30 Ressalva-se do disposto Oeste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do  art.  182 da Constituição. 	 •  
Art.  17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um parindo superior a dois exercícios. 
§  lo  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruidos com a estimativa prevista no inciso I do  art.  16v demonstrar a 
origem dos recursos para seu citsteio. 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 10, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscáis previstas no anexo referido no '§  lo  do  art.  40, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento ' 
permanente-de receita ou"pela redução permanente de despesa. 
§ 30 Para efeito-do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampriação da base de cálculo, majoração ou ' 
criação de tributo ou contribuição. 
§ 40 A comprovação referida no § 20, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 5o A despesa de que trata este artigo 'não será executada antes da implementação das medidas referidas no §'2id, as quais integrarão o instrumento que a  
briar  ou aumentar. 
§ 60 O disposto no §  lo  não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 
do  art.  37 da Constituição. 
§ 70 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada,por prazo determinado. 
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